
 

Ofício nº 170/2026 (SF) 
Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor  
Deputado Carlos Veras 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunica remessa de Projeto de Lei à sanção. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado pelo Senado Federal, em 
revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins 
constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 3.880, de 2024, que 
“Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 
(Lei dos Crimes Hediondos), para prever a violência vicária entre as formas de violência 
doméstica e familiar, criar o tipo penal do vicaricídio e incluí-lo no rol dos crimes 
hediondos”. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Senadora Daniella Ribeiro 
Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 30/03/2026

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9133501288


